
 

1 

 

www.almeidalaw.com.br 

São Paulo | Brasil 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 1461 - 16° andar – Torre Sul 

1452-002  São Paulo | SP 
Tel.: +55 (11) 2714-6900  Fax: +55 (11) 2714-6901 

DIREITO CORPORATIVO

São Paulo 
Rio de Janeiro 
Belo Horizonte 
Natal 
 

Belo Horizonte | Brasil  
R. Maranhão, 1694 - 3º andar 
30150-331  Belo Horizonte | MG 
Tel.: +55 (31) 3227-5566   Fax: +55 (31) 3227-3669 

Natal | Brasil 
R. Paulo Barros de Góes, 1840 – cj. 1301 
59064-460  Natal | RN 
Tel.: +55 (84) 3206-1278   Fax: +55 (84) 3606-0778 

Rio de Janeiro | Brasil 
Av. Presidente Vargas, 417 - 2º andar 
20071-003  Rio de Janeiro | RJ 
Tel.: +55 (21) 2223-1504   Fax: +55 (21) 2223-1504 
 

 

Clipping Tributário   
 
1122  AA  1166  DDEE  JJUULLHHOO  DDEE  22001100  

EEDDIIÇÇÃÃOO  2266 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CLIPPING TRIBUTÁRIO  
 
 

09 A 15 DE MAIO DE 2011 

 



 

2 

 

www.almeidalaw.com.br 

São Paulo | Brasil 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 1461 - 16° andar – Torre Sul 

1452-002  São Paulo | SP 
Tel.: +55 (11) 2714-6900  Fax: +55 (11) 2714-6901 

DIREITO CORPORATIVO

São Paulo 
Rio de Janeiro 
Belo Horizonte 
Natal 
 

Belo Horizonte | Brasil  
R. Maranhão, 1694 - 3º andar 
30150-331  Belo Horizonte | MG 
Tel.: +55 (31) 3227-5566   Fax: +55 (31) 3227-3669 

Natal | Brasil 
R. Paulo Barros de Góes, 1840 – cj. 1301 
59064-460  Natal | RN 
Tel.: +55 (84) 3206-1278   Fax: +55 (84) 3606-0778 

Rio de Janeiro | Brasil 
Av. Presidente Vargas, 417 - 2º andar 
20071-003  Rio de Janeiro | RJ 
Tel.: +55 (21) 2223-1504   Fax: +55 (21) 2223-1504 
 

Clipping Tributário   
 

0099  AA  1155  DDEE  MMAAIIOO  DDEE  22001111  
EEDDIIÇÇÃÃOO  6699 

 
 
 
FFEEDDEERRAALL  ......................................................................................................................................................................................................................................  33 

IFRS MUDA CONTABILIDADE DE 'JOINT VENTURE' .................................................................................... 3 

INSTRUÇÃO NORMATIVA REGULAMENTA DEDUÇÃO DE JUROS PAGOS OU CRED ITADOS POR FONTE SITUADA 

NO BRASIL À PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA RESIDENTES OU DOM ICILIADA NO EXTERIOR  ............................. 4 

EESSTTAADDUUAALL  ..................................................................................................................................................................................................................................  55 

EMPRESAS PROCURAM REAVER CRÉDITO DE ICMS ................................................................................. 5 

QUITAÇÃO DE ICMS COM PRECATÓRIO VOLTA A JUÍZO  ........................................................................... 7 

ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL SERÁ OBRIGATÓRIA A TODOS OS CONTRIBUINTES A PARTIR DE 2012 ...... 7 

ICMS NO DESTINO VOLTA À DISCUSSÃO  ................................................................................................. 8 

DIVISÃO DO ICMS POR COMPRAS PELA INTERNET VAI FOMENTAR O COMÉRCIO LOCAL (NOTÍCIAS 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO MATO GROSSO) .................................................................. 10 

 



 

3 

 

www.almeidalaw.com.br 

São Paulo | Brasil 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 1461 - 16° andar – Torre Sul 

1452-002  São Paulo | SP 
Tel.: +55 (11) 2714-6900  Fax: +55 (11) 2714-6901 

DIREITO CORPORATIVO

São Paulo 
Rio de Janeiro 
Belo Horizonte 
Natal 
 

Belo Horizonte | Brasil  
R. Maranhão, 1694 - 3º andar 
30150-331  Belo Horizonte | MG 
Tel.: +55 (31) 3227-5566   Fax: +55 (31) 3227-3669 

Natal | Brasil 
R. Paulo Barros de Góes, 1840 – cj. 1301 
59064-460  Natal | RN 
Tel.: +55 (84) 3206-1278   Fax: +55 (84) 3606-0778 

Rio de Janeiro | Brasil 
Av. Presidente Vargas, 417 - 2º andar 
20071-003  Rio de Janeiro | RJ 
Tel.: +55 (21) 2223-1504   Fax: +55 (21) 2223-1504 
 

FFEEDDEERRAALL  

 

IFRS MUDA CONTABILIDADE DE 'JOINT VENTURE' 

 

A consolidação proporcional - linha a linha - de 

"joint ventures" não será mais permitida no 

padrão contábil internacional. A decisão 

consta de pronunciamento editado ontem pelo 

Conselho de Normas Internacionais de 

Contabilidade (Iasb, na sigla em inglês), órgão 

responsável pelo modelo IFRS. Isso significará 

ativos e receitas menores para as companhias 

afetadas, embora o lucro e o patrimônio líquido 

permaneçam os mesmos.  

 

Na regra vigente hoje, o Iasb permite que as 

empresas registrem a participação em 

empreendimentos controlados em conjunto 

tanto por consolidação proporcional como via 

equivalência patrimonial. No primeiro modelo, 

a companhia registra no seu balanço 

consolidado 50% de receita, custos, despesas, 

ativos e passivos da investida. 

 

No método da equivalência, a participação 

detida é evidenciada em uma única linha, a do 

patrimônio líquido da companhia. 

 

Aqui no Brasil, ao adaptar a norma 

internacional, o Comitê de Pronunciamentos 

Contábeis (CPC) vetou a possibilidade de se 

fazer equivalência patrimonial de joint 

ventures, tornando obrigatória a consolidação.  

 

Agora, se a ideia for realmente manter a 

harmonização com o padrão internacional, 

isso terá que ser mudado na regra brasileira. 

Lá fora, a nova norma, chamada de IFRS 11, 

se tornará obrigatória em 2013, embora a 

adoção antecipada seja permitida. Aqui no 

Brasil, isso dependerá do CPC e da Comissão 

de Valores Mobiliários (CVM), que já sinalizou 

que não é simpática à possibilidade de adoção 

antecipada de uma ou outra norma. 

 

Segundo especialista, a existência de 

empreendimentos controlados em conjunto no 

Brasil é comum principalmente nos segmentos 

de energia elétrica, óleo e gás e imobiliário, o 

que torna as empresas dessas áreas as mais 

suscetíveis a sofrer algum impacto. "As joint 

ventures costumam ser formadas em áreas 

em é preciso investir muito para ter retorno, 

porque os dois sócios colocam dinheiros 

juntos", afirma. 

 

Outro segmento que pode ser atingido é o 

financeiro, embora por enquanto o IFRS só 

valha para os bancos como um demonstrativo 

financeiro adicional. O Banco do Brasil, por 

exemplo, consolida hoje metade dos ativos do 

Banco Votorantim no seu balanço, sendo que 

as empresas de previdência Brasilprev e 

capitalização Brasilcap também são 

classificadas como joint ventures.  

 

Segundo reportagem do "Financial Times", 

empresas como Nestlé, Basf, Carlsberg e 

Anglo American criticaram a proposta de 
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mudança do Iasb, quando a minuta do 

pronunciamento estava em audiência pública. 

 

Apesar dessa resistência, há que se lembrar 

que a decisão do órgão ocorreu dentro do 

esforço de convergência com a regra usada no 

modelo de contabilidade americano, conhecido 

como US Gaap. Além do pronunciamento 

sobre as joint ventures, o Iasb emitiu ontem 

mais duas novas normas contábeis que 

também caminham nesse sentido. 

 

Uma delas, chamada de IFRS 10, dá mais 

informações sobre quando uma empresa 

investida deve ser considerada controlada e, 

portanto, consolidada integralmente no 

balanço da investidora.  

 

A outra norma, que recebeu o nome de IFRS 

12, determina quais informações devem ser 

divulgadas em notas explicativas sobre as 

empresas, sociedades de propósito específico 

ou fundos que não sejam controlados e, dessa 

forma, não entrem de forma proporcional no 

balanço. 

 

"Como um todo, essas mudanças vão 

proporcionar controle sobre instrumentos que 

ficam fora do balanço e dar aos investidores 

um quadro muito mais claro da natureza e 

alcance do envolvimento da empresa com 

outras entidades", afirmou David Tweedie, 

presidente do Iasb, em comunicado do Iasb. 

 

Outro especialista na área acredita que o IFRS 

10 deve tornar mais difícil para que uma 

empresa diga que controla a outra. "É preciso 

analisar com detalhes os acordos de 

acionistas para entender se o controle é 

compartilhado", diz. Segundo ele, isso pode 

ser caracterizado, por exemplo, se o 

minoritário tiver direito de veto a questões 

como o orçamento da companhia ou a 

indicação de diretores relevantes na empresa. 

 

Fonte: Valor Online – modificada (13.05.2011) 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA REGULAMENTA DEDUÇÃO 
DE JUROS PAGOS OU CREDITADOS POR FONTE 
SITUADA NO BRASIL À PESSOA FÍSICA OU 
JURÍDICA RESIDENTES OU DOMICILIADA NO 
EXTERIOR 

 

A edição da Instrução Normativa RFB nº 

1.154, de 2011, tem como objetivo 

regulamentar a dedutibilidade dos juros pagos 

ou creditados por fonte situada no Brasil à 

pessoa física ou jurídica residente ou 

domiciliada no exterior, considerada vinculada 

ou residente em país ou dependência com 

tributação favorecida ou regime fiscal 

privilegiado, e a dedutibilidade de despesas 

gerais incorridas por fonte situada no Brasil à 

pessoa física ou jurídica residente ou 

domiciliada em país ou dependência com 

tributação favorecida ou beneficiária de regime 

fiscal privilegiado, consoante regras 

estabelecidas nos arts. 24 a 26 da Lei 12.249, 

de 11 de junho de 10.  

 

A IN RFB nº 1.154, de 2011, prevê as 

condições de dedutibilidade de juros pagos ou 

creditados à pessoa vinculada não constituída 

em país ou dependência com tributação 

favorecida ou beneficiária de regime fiscal 

privilegiado, e explicita o conceito de pessoa 
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jurídica vinculada para fins de sua aplicação, 

conforme previsto no art. 23 da Lei 9.430, de 

27 de dezembro de 1996.   

 

A IN também define o conceito de operação de 

repasse para fins de exclusão da aplicação 

das condições de dedutibilidade de juros 

estabelecidas pelos arts. 24 e 25 da Lei 

12.249/10. A IN detalha o cálculo dos limites 

de endividamento e do excesso de despesa de 

juros a ser considerado indedutível para fins 

de apuração do Lucro Real e da Base de 

Cálculo da CSLL. Regulamenta, ainda, 

hipótese adicional às quais não se aplicam os 

mesmos limites dos arts. 24 e 25 da Lei 

12.249/10, a saber, quando o credor se 

encontra domiciliado no Brasil. 

 

Mais especificamente, quanto ao artigo 26 da 

mesma Lei nº 12.249, de 2010, a IN RFB nº 

1.154, de 2011, esclarece a condição de 

identificação do beneficiário efetivo da 

operação.  

 

Por fim, a IN regulamenta hipóteses 

relacionadas a operações para as quais se 

julgou necessário tratamento específico, a 

saber: 

 

a)importâncias pagas, creditadas ou remetidas 

a subsidiária integral, filial ou sucursal com 

lucros tributados no país;  

 

b)operações financeiras realizadas no País de 

acordo com as normas e condições 

estabelecidas pelo Conselho Monetário 

Nacional,  e  

 

c)captações no exterior mediante de emissão 

de títulos, tendo neste caso, também se 

excluído dos limites estabelecidos no art. 25 

da Lei nº 12.249, de 2010, as captações 

realizadas nas condições nela previstas. 

 

Fonte: RFB (13.05.2011) 

EESSTTAADDUUAALL  

 

EMPRESAS PROCURAM REAVER CRÉDITO DE 
ICMS 

 

Há tempos as empresas de São Paulo tentam 

se livrar do “elefante branco” que são os 

créditos de Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços (ICMS). Mas a procura 

por assessoria jurídica para identificar o 

melhor caminho e quais os créditos válidos 

tem aumentado nos escritórios de advocacia. 

O maior número de empresas que buscam 

reaver seus créditos deriva do aquecimento do 

mercado e do fato de as companhias 

brasileiras estarem se estruturando para o 

exterior. 

 

As empresas mais afetadas, segundo 

especialista, são as exportadoras. Isso porque, 

ao comprar insumos em seu processo 

produtivo com a base de cálculo cheia são 

gerados créditos, descontados do imposto 

devido na venda. No entanto, a venda para o 
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exterior é desonerada de ICMS, e os créditos 

nunca são usados. O mesmo ocorre para 

empresas que vendem produtos com base de 

cálculo reduzida ou para estados em que a 

alíquota é menor. 

 

Em São Paulo, há diversas regras para 

reconhecimento e apropriação desse crédito. 

“O contribuinte deve fazer levantamentos 

enormes e o fisco estadual avalia as 

informações para liberar o crédito acumulado e 

ele virar “moeda” para, por exemplo, quitar 

débitos, comprar insumos ou pagar 

importação. Mas as empresas têm dificuldades 

e o governo coloca empecilhos”, afirma. A 

especialista informa ter clientes que estão 

desde 2002 tentando recuperar crédito de R$ 

20 milhões. 

 

De acordo com a ela, algumas empresas 

buscam alternativas para, ao menos, parar de 

acumular novos créditos. Com isso, a guerra 

fiscal entre os estados entra em cena. “Os 

clientes vão para outros estados, onde tem 

maior concentração de clientes por exemplo.”  

 

Outra saída tem sido a tentativa de adesão a 

um regime especial, em que a concessão 

pode ser facilitada. A transferência do crédito 

para o estabelecimento do fornecedor é 

também opção.  

 

A demora da Fazenda estadual em analisar o 

pedido de reconhecimento, que pode levar de 

12 a 18 meses, também pode ser alvo de 

mandado de segurança na Justiça. “O 

Judiciário tem dado uma resposta positiva”, diz 

a especialista. Ela aponta que muitas 

empresas não se sentem confortáveis em 

buscar esse caminho. “Algumas temem a 

fiscalização e preferem abrir mão de pedidos 

de reconhecimento”, completa. 

 

Uma advogada afirma que tem sido cada vez 

mais frequente a consulta sobre hipótese de 

aproveitamento de créditos de ICMS pagos 

antecipadamente por substituição tributária. 

 

As empresas têm tido um cuidado maior para 

listar os créditos efetivamente apropriáveis. “A 

validação jurídica dos créditos é importante, 

pois um crédito apropriado hoje por ser 

glosado até maio de 2016, com multa e juros. 

O empresário deve ter uma opinião legal. Na 

dúvida, vale uma consulta ao fisco”, afirma um 

advogado. 

 

Segundo ele, há uma importante discussão no 

Supremo Tribunal Federal (STF), já com 

repercussão geral, sobre o direito do 

contribuinte se apropriar de créditos 

decorrentes da aquisição de material de uso e 

consumo. 

 

Em decisão divulgada no início do ano, o 

Superior Tribunal de Justiça (STJ), em caso 

relatado pelo ministro Luiz Fux, afirmou que a 

fazenda pública pode exigir estorno 

proporcional do crédito de ICMS quando há 

redução de base de cálculo do imposto na 

saída da mercadoria.  

 

Fonte: DCI – modificada (13.05.2011) 
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QUITAÇÃO DE ICMS COM PRECATÓRIO VOLTA A 
JUÍZO 

 

A decisão já era dada como definitiva e seria 

expedida a certidão de trânsito em julgado, 

autorizando, sem possibilidade de recurso, a 

que uma empresa do ramo de transportes de 

São Paulo usasse precatórios para quitar 

dívidas de Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços (ICMS) com o estado. 

 

Mas o caso teve uma reviravolta na Justiça, e 

a Fazenda estadual, que não havia recorrido, 

por, segundo ela, não ter sido citada, 

conseguiu que o processo retomasse sua 

regular tramitação, com o devido aviso para a 

apelação. 

 

A empresa pede a compensação de uma 

dívida de quase R$ 29 mil com precatório 

alimentar adquirido de terceiro com deságio de 

50%. 

 

Fonte: DCI (15.05.2011) 

 

 

ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL SERÁ 
OBRIGATÓRIA A TODOS OS CONTRIBUINTES A 
PARTIR DE 2012 

 

A partir de 1° de janeiro de 2012, a 

obrigatoriedade de utilização da Escrituração 

Fiscal Digital (EFD) será estendida a todos os 

demais estabelecimentos de contribuintes do 

Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e 

Prestação de Serviços (ICMS) localizados em 

Mato Grosso e em outros 24 Estados. Apenas 

os microempreendedores individuais estarão 

dispensados da exigência.  

 

Prevista no Protocolo ICMS 3/2011, a medida 

foi acordada pelos seguintes estados: Acre, 

Amazonas, Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, 

Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato 

Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, 

Pará, Paraíba, Paraná, Piauí, Rio de Janeiro, 

Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, 

Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São 

Paulo, Sergipe e Tocantins.  

 

Desde janeiro de 2009, a Receita Federal e os 

Fiscos estaduais vêm exigindo gradativamente 

o uso da EFD por contribuintes de várias 

atividades econômicas.  

 

A multa pela não entrega da EFD aos 

obrigados é equivalente a 1% do valor das 

operações ou prestações não escrituradas, em 

relação a cada livro, até o limite de 200 

UPF/MT (Unidade Padrão Fiscal de Mato 

Grosso) por livro fiscal. Em relação ao livro 

destinado à escrituração do inventário de 

mercadorias, a multa é equivalente a 10% do 

valor das mercadorias adquiridas no exercício, 

não superior a 200 UPF/MT. Nas duas 

situações, fica ressalvado, ainda, o disposto 

no § 20, combinado com os §§ 17 a 19 do 

artigo 45 da Lei 7.098/1998, bem como o 

parágrafo único do artigo 46 da mesma lei.  

 

O contribuinte também tem a inscrição 

estadual do seu estabelecimento 

imediatamente suspensa no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, o que o impede de 

efetuar a circulação de mercadorias e/ou a 

prestação de serviços, sob pena de estar 
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sujeito a penalidades e à retenção das 

mercadorias encontradas em seu poder.  

 

O secretário de Fazenda de Mato Grosso, 

Edmilson José dos Santos, observa que os 

contribuintes dos estabelecimentos não 

mencionados até o momento na lista de 

obrigados à EFD já podem optar pela sua 

utilização.  

 

SOBRE A EFD  

 

Integrante do Sistema Público de Escrituração 

Digital (Sped), iniciativa integrada das 

administrações tributárias nas três esferas 

governamentais (federal, estadual e 

municipal), a EFD é um arquivo digital, 

composto de escriturações de documentos 

fiscais e de outras informações de interesse da 

Sefaz-MT e da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil. Tal arquivo deve ser assinado 

digitalmente e transmitido, via Internet, ao 

ambiente Sped.  

 

O contribuinte obrigado à EFD deve escriturar 

e prestar informações fiscais, em arquivo 

digital, referentes à totalidade das operações 

de entrada e de saída, das aquisições e das 

prestações, dos lançamentos realizados nos 

exercícios fiscais de apuração e de outros 

documentos de informações correlatos, em 

conformidade com o Manual de Orientação, 

divulgado pelo Ato Cotepe/ICMS nº 9/2008 e 

alterações.  

 

A escrituração via EFD substitui a escrituração 

e impressão dos livros de entrada, de saída, 

apuração ICMS, IPI e de inventário, bem como 

o controle de crédito de ICMS do ativo 

permanente, conforme o artigo 251 do RICMS 

(Regulamento do ICMS).  

 

A periodicidade de preenchimento da EFD é 

mensal. Os arquivos devem ser entregues à 

Sefaz-MT até o dia 15 do mês seguinte ao da 

apuração. Caso o dia 15 seja não-útil, a 

entrega deve ser antecipada para o dia útil 

imediatamente anterior.  

 

A EFD é vantajosa para os contribuintes e as 

administrações tributárias. Para os 

contribuintes, possibilita simplificação das 

obrigações acessórias e redução de custos 

pela dispensa de emissão e armazenamento 

de documentos em papel, dentre outros 

benefícios. Para o Fisco, um melhor controle 

das operações e prestações, pelo acesso em 

tempo real das informações fiscais, dentre 

outras vantagens.  

 

Informações adicionais sobre a legislação 

relativa à EFD podem ser obtidas pelo telefone 

(65) 3617-2900 ou no endereço eletrônico 

www.sefaz.mt.gov.br, no minibanner localizado 

na lateral direita da página. Já informações 

complementares sobre o funcionamento 

técnico da sistemática podem ser obtidas pelo 

telefone (65) 3617-2340 ou pelo e-mail 

centraldeservicos@sefaz.mt.gov.br.  

 

Fonte: O Documento (09.05.2011) 

 

 

ICMS NO DESTINO VOLTA À DISCUSSÃO  
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A proposta de reforma tributária do governo 

Dilma, que ficou mais clara esta semana, 

prevê a redução gradativa da alíquota do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços (ICMS) em todas as operações 

interestaduais, de modo que a incidência do 

tributo seja concentrada no destino. Agora, o 

governo está discutindo com os secretários 

estaduais de Fazenda o período de transição e 

a alíquota única que será adotada. O governo 

quer 2%. Alguns Estados preferem 4%, como 

é o caso de São Paulo. 

 

O secretário de Fazenda paulista, Andrea 

Calabi, estimou a perda de seu Estado em R$ 

5,19 bilhões por ano se a alíquota 

interestadual for reduzida para 4%, 

considerando uma alíquota interna média de 

15%, e de R$ 8 bilhões, se ela for de 2%. 

Esses foram os números que ele apresentou 

aos senadores da Comissão de Assuntos 

Econômicos (CAE). Na última terça-feira, o 

secretário-executivo do Ministério da Fazenda, 

Nelson Barbosa, disse que o Conselho 

Nacional de Política Fazendária (Confaz), que 

reúne os secretários estaduais de Fazenda, 

está fazendo algumas simulações para estimar 

as perdas e os ganhos de cada Estado com a 

redução da alíquota interestadual. 

 

Com base nesse trabalho, o Palácio do 

Planalto definirá o sistema de compensação 

que constará do projeto da reforma tributária, a 

ser encaminhado ao Congresso Nacional. O 

sistema prevê a criação de um fundo 

temporário de compensação das perdas de 

receitas, a concessão de incentivos tributários 

regionais e a realização de investimentos em 

infraestrutura econômica e social, em 

substituição à "guerra fiscal". 

 

Atualmente, existem duas alíquotas 

interestaduais de ICMS: de 12% e de 7%. 

Essa última é usada em operações dos 

Estados da região Sul, de São Paulo, do Rio 

de Janeiro e de Minas Gerais com o restante 

do país. Se a alíquota final de um produto é de 

18%, por exemplo, o Estado exportador fica 

com 12% da receita (alíquota cobrada na 

operação interestadual) e o Estado 

consumidor com 6% (que é a diferença entre 

18% e 12%). O sistema atual beneficia, 

portanto, o Estado de origem da mercadoria. E 

é essa situação que motiva a chamada "guerra 

fiscal" entre os Estados, pois todos querem 

ficar com a maior parcela do ICMS, o principal 

tributo estadual. Para isso, os governadores 

procuraram atrair indústrias por meio de 

incentivos fiscais. 

 

A arrecadação do ICMS em 2010 mostra bem 

essa realidade. Apenas cinco Estados (São 

Paulo, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Rio 

Grande do Sul e Paraná) concentraram 

64,38% de toda a receita do ICMS (veja tabela 

abaixo). Os outros 22 ficaram com apenas 

35,62%. Essa concentração reflete claramente 

a base industrial desses cinco Estados, onde 

estão 51,4% da população brasileira. O 

consumo é, portanto, mais descentralizado 

que a produção. 

 

O diagnóstico de todos os especialistas em 

tributação é o de que a "guerra fiscal" entre os 

Estados só acabará quando a incidência do 

ICMS for concentrada no destino das 
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mercadorias, ou seja, no Estado consumidor. 

A "guerra" chegou ao seu ápice, pois 

atualmente até mesmo os Estados ricos e 

desenvolvidos entraram no jogo, concedendo 

incentivos para não perder suas indústrias, e 

outros estão concedendo benefícios aos 

produtos importados para que eles entrem no 

País por seus portos, na chamada "guerra dos 

portos". Com câmbio valorizado, taxas de 

juros estratosféricas, agora o produto nacional 

está sendo obrigado a enfrentar mercadorias 

importados que pagam menos ICMS. 

 

Inicialmente, o governo Dilma apresentou uma 

proposta para acabar com a "guerra dos 

portos". A ideia é reduzir, em três anos, a 

alíquota interestadual do ICMS incidente sobre 

produtos importados para 2%. Alguns Estados 

(Espírito Santo, Santa Catarina e Goiás, 

principalmente) reagiram e dizem que só 

aceitam discutir essa questão no âmbito de 

uma reforma mais ampla do ICMS, que 

contemple também uma definição sobre a 

tributação dos produtos eletrônicos. 

 

Há questões legais que precisam ser 

avaliadas. O economista José Roberto Afonso, 

especialista em tributação, está convencido de 

que o texto constitucional veta a criação de 

alíquotas diferenciadas de ICMS para produtos 

nacionais e importados. "O artigo 152 da 

Constituição diz que os Estados e os 

municípios não podem estabelecer diferença 

tributária entre bens e serviços, de qualquer 

natureza, em razão de sua procedência ou 

destino", observou, em conversa com este 

colunista. "Esse foi um debate que houve 

durante a Constituinte de 1988. Colocou-se 

este dispositivo para evitar o protecionismo 

comercial e para impedir que os Estados 

fixassem alíquotas diferenciadas 

discriminando produtos", relembrou. 

 

A proposta de reforma tributária do governo 

evoluiu, portanto, para uma abordagem mais 

ampla, com a redução da alíquota do ICMS 

em todas as operações interestaduais. Mas 

esse é apenas o início da discussão, pois os 

detalhes da proposta ainda não são 

conhecidos. Uma das questões mais 

espinhosas é definir se a nova alíquota 

interestadual incidirá também sobre o petróleo 

e os seus derivados e sobre energia elétrica. 

 

Fonte: Valor Online (12.05.2011) 

 

 

DIVISÃO DO ICMS POR COMPRAS PELA INTERNET 
VAI FOMENTAR O COMÉRCIO LOCAL (NOTÍCIAS 
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO MATO 
GROSSO) 

 

Fomentar o comércio varejista local é o 

principal objetivo do Governo de Mato Grosso 

em exigir parte do Imposto Sobre Circulação 

de Mercadorias e Prestação de Serviços 

(ICMS) devido quando o consumidor final 

estabelecido em Mato Grosso adquirir 

mercadorias em outros estados de forma não 

presencial por meio de internet, telemarketing 

ou showroom. É o que afirma o secretário de 

Estado de Fazenda, Edmilson José dos 

Santos. 

 

Ele assinala que a expansão das compras de 

forma não presencial é um caminho sem volta 

e, por conta disso, tornou-se necessária a 
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adoção de medidas que incrementem a 

competitividade das empresas locais, de forma 

a gerar emprego e renda e diminuir o prejuízo 

na arrecadação do ICMS. "Nossa principal 

preocupação com o crescimento do comércio 

eletrônico é o impacto negativo nas vendas do 

comércio local", afirma Edmilson. 

 

A divisão do ICMS foi acordada por Mato 

Grosso, mais 17 estados e o Distrito Federal 

no Protocolo 21/2011, o qual estabelece que, 

nas operações interestaduais diretamente a 

consumidor final, o ICMS seja repartido entre o 

estado de origem (remetente) e o de destino 

das mercadorias, assim como ocorre nas 

operações interestaduais realizadas por meios 

tradicionais (vendas presenciais) de 

comercialização. 

 

A parcela do imposto devido ao estado de 

origem é equivalente a 7% (para as 

mercadorias ou bens oriundos das regiões Sul 

e Sudeste, exceto do Espírito Santo) ou a 12% 

(para as mercadorias ou bens procedentes 

das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e 

do Espírito Santo). A parcela do imposto 

devida ao estado de destino, no caso, Mato 

Grosso, é equivalente à diferença entre a 

alíquota interna (a padrão de Mato Grosso é 

17%) e a interestadual (7% ou 12%). 

 

Em Mato Grosso, o assunto está regulamento 

pelo Decreto n°. 312/2011, publicado no Diário 

Oficial do dia 11 de maio. 

 

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO 

 

Na condição de substituto tributário, o 

estabelecimento remetente é responsável pela 

retenção e pelo recolhimento do ICMS, em 

favor da unidade federada de destino, no caso, 

Mato Grosso.  

 

Se o remetente for credenciado como 

substituto tributário na Sefaz-MT, o 

recolhimento do ICMS pode ser efetuado até o 

dia nove do mês subsequente ao da 

ocorrência do fato gerador.  

 

Caso não seja credenciado como substituto 

tributário em Mato Grosso, a parcela do 

imposto devida ao estado de destino das 

mercadorias deve ser recolhida pelo remetente 

antes da saída da encomenda, por meio de 

Documento de Arrecadação (DAR-1/AUT). 

 

Nessa hipótese, se a mercadoria for flagrada 

desacompanhada de documentação fiscal 

correspondente ao recolhimento do ICMS, o 

imposto é exigido no momento do ingresso da 

encomenda na unidade federada de destino. 

Essa situação aplica-se tanto às operações 

procedentes das unidades federadas 

signatárias do protocolo (DF, AC, AL, AP, CE, 

BA, ES, GO, MA, MS, PA, PB, PE, PI, RN, RR, 

RO e SE) e não credenciadas com substitutas 

tributárias na Sefaz-MT quanto de não 

signatárias do protocolo (AM, MG, PR, RJ, RS, 

SC, SP e TO).  

 

Se o remetente deixar de recolher o ICMS 

antes da entrada da mercadoria no território 

mato-grossense, o serviço de fiscalização da 

Sefaz-MT autua o remetente ao pagamento do 

imposto correspondente mais penalidade. 
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Além disso, a encomenda fica sujeita à 

retenção até que o recolhimento dos valores 

seja efetivado. O destinatário é nomeado 

responsável solidário pelo pagamento dos 

valores da autuação.  

 

O remetente não credenciado como substituto 

tributário na Sefaz-MT deve se inscrever na 

Fazenda Pública de Mato Grosso por meio de 

acesso ao portal www.sefaz.mt.gov.br. As 

orientações de como fazer a inscrição para 

venda não presencial estão disponíveis no 

mesmo endereço eletrônico, no minibanner 

Inscrição Estadual Virtual (lateral direita da 

página). 

 

Vale destacar que as operações 

interestaduais, inclusive as de venda não 

presencial, devem ser acobertadas por Nota 

Fiscal Eletrônica (NF-e), conforme exigência 

do Protocolo ICMS 42/2009.  

 

COMO PAGAR 

 

Para emitir o DAR-1/AUT, o contribuinte deve 

acessar o endereço eletrônico 

www.sefaz.mt.gov.br e adotar os seguintes 

passos: 

 

- No menu "Serviços", localizado na lateral 

esquerda da página, clicar em "Emissão de 

Documento de Arrecadação" e "DAR -1 

Diversos";  

- Conforme o caso, clicar em "Pessoa Jurídica 

Inscrita" ou "Pessoa Jurídica Não Inscrita" ou 

"Pessoa Física"; 

- Digitar o CPF ou CNPJ correspondente;  

- Preencher o formulário para emissão do 

DAR; 

- No campo "Especificação da Receita", 

selecionar o código "1317 - ICMS Diferencial 

de Alíquota"; 

- Emitir o DAR e pagar nas agências 

bancárias. 

 

CONTEXTUALIZAÇÃO 

 

Até a assinatura do protocolo, o ICMS nas 

vendas interestaduais feitas de maneira não 

presencial ficava integralmente com o estado 

remetente das mercadorias e dos bens, pois 

essa modalidade de comércio não está 

contemplada na Constituição Federal de 1988. 

Contudo, com a expansão mundial das 

compras de forma não presencial, tornou-se 

necessária a revisão do regime de tributação 

dessas operações.  

 

As unidades federadas que assinaram o 

Protocolo 021/2011 alegam que, além de 

fortalecer o comércio local, a medida objetiva 

gerar emprego e renda e diminuir o prejuízo na 

arrecadação.   

 

Fonte: Secretaria da Fazenda do MT 

(13.05.2011) 
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